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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA N.º 797 DE 23 DE SETEMBRO 2016.
Autorização de viagem, inscrição, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
11783/2016/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. Raimundo Oliveira Filho, Conselheiro deste Tribunal, matrícula nº 2667, para participar
do “VI Congresso Internacional de Direito e Sustentabilidade”, no período de 05 a 07 de outubro de 2016, na
cidade de Belo Horizonte/MG.
Art. 2º Conceder 05 (cinco) diárias.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Belo Horizonte/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de setembro de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

PORTARIA Nº 789 DE 21 DE SETEMMBRO DE 2016
Concessão de Horário Especial à Servidor Estudante.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 85,
inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº 10530/2014/TCE/MA.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Célio Roberto Sales Baima, matrícula nº 8961, Auxiliar de Controle Externo deste
Tribunal, prorrogação do horário especial das 07h30min às 13h30min, durante toda a duração do curso regular a
que ele se encontra vinculado.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de setembro de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

PORTARIA Nº 796 DE 23 DE SETEMBRO DE 2016
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Autorização de Afastamento para participar como testemunha.
O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 150 de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº 11832/2016,

RESOLVE
Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor Francisco Moreno Dutra, matrícula nº 10496, Auditor Estadual de
Controle Externo, exercendo a Função Comissionada de Supervisor de Folha de Pagamento II, inquirido como
testemunha nos autos do Ofício nº 469/2016 – 8ª VCRIM; para comparecer no dia 30/09/16, às 16:30 horas, na
8ª Vara Criminal da Comarca da Ilha de São Luís - Poder Judiciário do Estado do Maranhão.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de setembro de 2016.

Maria do Rosário Martins Israel
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas  

PORTARIA Nº 800 DE 23 DE SETEMBRO DE 2016
Autorização de Afastamento para participar como testemunha.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 150 de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº 11883/2016,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o afastamento dos servidores Marcelo Nogueira dos Passos, matrícula nº 7559, Auditor
Estadual de Controle Externo, Maria Helena Noberto da Silva, matrícula nº 2105, Auxiliar de Administração e
Iuri Santos Sousa, matrícula nº 10538, Auditor Estadual de Controle Externo, ora exercendo a Função
Comissionada de Supervisor de Licitações deste Tribunal, inquiridos como testemunhas nos autos do Ofício nº
2066/2016– 7ª – SJ, para comparecer no dia 07/10/16, às 10:30 horas, na 7ª Vara Criminal da Ilha de São Luís -
Poder Judiciário do Estado do Maranhão.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de setembro de 2016.

Maria do Rosário Martins Israel
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 793 DE 23 DE SETEMBRO DE 2016
Concessão de Licença-Prêmio por Assiduidade.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº LPA-0265/2016/GED/TCE,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 145 da Lei n.º 6.107/1994, ao servidor Evandro José Araújo dos Santos,
matrícula nº 8680, Técnico Estadual de Controle Externo, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio por
Assiduidade, referentes ao quinquênio 08/07/2011 a 05/07/2016, no período de 28/09/2016 a 11/11/2016.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de setembro de 2016.

Maria do Rosário Martins Israel
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 795 DE 23 DE SETEMBRO DE 2016
Concessão de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e conforme Processo nº
11721/2016,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor Luís Henrique Belfort Pimenta,
matrícula 11940, Motorista da Empresa Maranhense de Administração de Recursos Humanos e Negócios
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Públicos S/A - EMARHP, ora à disposição deste Tribunal, trinta dias de férias relativas ao período aquisitivo de
2008/2009, a considerar no período de 01/11/16 a 30/11/16.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de setembro de 2016.

Maria do Rosário Martins Israel
Secretário de Administração em substituição

PORTARIA TCE/MA Nº 806 DE 26 DE SETEMBRO DE 2016
Concessão de Licença-Prêmio por Assiduidade.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº LPA-0258/2016/GED/TCE,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 145 da Lei n.º 6.107/1994, à servidora Rosália Cutrim, matrícula nº 2220,
Operador Mecanográfico deste Tribunal, 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio por Assiduidade,
referentes ao quinquênio 11/12/1984 – 09/12/1989, no período de 10/10/2016 a 23/11/2016.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de setembro de 2016.

Maria do Rosário Martins Israel
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 798 DE 23 DE SETEMBRO DE 2016
Alteração e Remarcação de férias de Procurador.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar por imperiosa necessidade de serviço, 60 dias de férias regulamentares referentes ao exercício de
2016, do Procurador de Contas deste Tribunal, Paulo Henrique Araújo dos Reis, matrícula n° 10876,
anteriormente concedida pela Portaria nº 588/16-TCE/MA, sendo 30 dias para gozo no período de 10/04 a
09/05/2017 e 30 dias para o período de 03/07 a 01/08/2017, conforme Processo nº 11882/2016/TCE/MA.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de setembro de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 254/2016
Dispõe sobre a indenização de férias não gozadas, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, destinada ao Conselheiro, Conselheiro-Substituto e Membro do Ministério
Público de Contas (Procurador de Contas).

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, por seu Tribunal Pleno, no uso de suas
atribuições constitucionais, legais e regimentais,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira do Tribunal de Contas do Estado, prevista no art.
52, combinado com o art. 76, da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO o art. 78, inciso XV, da Lei Complementar Estadual nº 14, de 17 de dezembro de 1991
(Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Maranhão) e o art. 80 da Lei nº 8.625, de 12 de
fevereiro de 1993, combinado com o art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, que
outorgam aos magistrados e membros do Ministério Público, respectivamente, a faculdade para requerer a
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indenização de férias não gozadas (conversão em abono pecuniário);
CONSIDERANDOque o art. 95 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado), estabelece que o Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado terá as mesmas garantias, prerrogativas,
impedimentos, vencimentos e vantagens do Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado;
CONSIDERANDO que o art. 104 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005, estabelece que o Conselheiro-
Substituto do Tribunal de Contas do Estado, quando em substituição a Conselheiro, terá os mesmos direitos e
impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, os de Juiz de Direito de
entrância final;
CONSIDERANDOque o art. 114 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005, prevê que aos membros do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas do Estado (Procurador de Contas) se aplicam as disposições da Lei
Orgânicado Ministério Público Estadual pertinentes a direitos, garantias, prerrogativas, impedimentos, vedações
e demais vantagens;
CONSIDERANDO as Súmulas 125 e 386 do Superior Tribunal de Justiça (STJ);
CONSIDERANDO o art. 1º, alínea "f", da Resolução nº 133, de 21 de junho de 2011, do Conselho Nacional de
Justiça, a qual dispõe sobre a simetria constitucional entre Magistratura e Ministério Público e equiparação de
vantagens;
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária própria para fazer face ao pagamento da despesa ora
implantada e a observância do art. 16 da Lei nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
RESOLVE:
Art. 1º. É facultado ao Conselheiro, Conselheiro-Substituto e ao Procurador de Contas, mediante requerimento
expresso, formulado juntamente com o pedido das férias anuais, a conversão em pecúnia de até cinquenta por
cento das férias adquiridas a partir de 1º de janeiro de 2016.
Parágrafo único. O abono pecuniário de que trata o caput deste artigo tem natureza indenizatória, atenderá ao
disposto nas Súmulas 125 e 386 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), e será creditado em conta-salário
específica do beneficiário no mesmo dia do pagamento dos seus benefícios de férias.
Art. 2º. O Conselheiro, Conselheiro-Substituto ou o Procurador de Contas que tiver férias não usufruídas,
referentes a exercícios financeiros anteriores a 2016, poderá ser indenizado, sem prejuízo do disposto no art. 1º
desta Resolução, sendo a concessão limitada a trinta dias a cada ano, respeitado o acúmulo máximo dos dois
últimos períodos aquisitivos.
Art. 3º As despesas para o implemento desse benefício legal correrão por conta da dotação do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, observada a disponibilidade orçamentário-financeira do exercício.
Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS (MA),
AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Primeira Câmara

  Processo n°: 3943/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos e Contratos
Subnatureza: Concorrência n° 021/2013/CPL/PMSL
Entidade: Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte - SMTT
Responsáveis: Edivaldo de Holanda Braga Júnior – Prefeito do Município de São Luis
Exercício Financeiro: 2014
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do processo administrativo referente a licitação, Concorrência n°
021/2013-CPL/PMSL, realizado pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte – SMTT,
tendo por objeto a contratação de empresa para execução de obras físicas viárias
complementares para melhoria do tráfego nas vias arteriais e coletoras de São Luis/MA.
Conhecimento e Provimento do Recurso. Modificação da Decisão CS-TCE n° 892/2015.
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DECISÃO CP-TCE Nº 716/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a análise e julgamento do Recurso de Reconsideração
interposto contra a Decisão CS-TCE n° 892/2015, referente ao processo n° 6611/2013, tendo como responsável
o Senhor Edivaldo de Holanda Braga Júnior, Prefeito Municipal de São Luis, onde requer a retirada do seu
nome da decisão mencionada, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos da proposta
de decisão do Relator, conforme artigos 129, inciso I, 136 e 137 da Lei n.º 8.258/2005 e os artigos 281, 282,
inciso I, 284 e 286, Parágrafo único, do Regimento Interno, decidem em:
a) Conhecer do presente recurso, considerando que o mesmo está em conformidade com os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 136 da Lei n° 8.258/05;
b) Dar provimento, para alterar a Decisão CS-TCE nº 892/2015, excluindo apenas o nome do Sr. Edivaldo de
Holanda Braga Júnior do rol de responsáveis;
c) Notificar o Senhor Edivaldo de Holanda Braga Júnior através da publicação do Acórdão no Diário Eletrônico
do Tribunal de Contas, para que tome conhecimento da presente decisão;
d) Arquivar cópia dos autos, por via eletrônicas neste TCE, para todos os fins de direito, depois de transcorrido
os prazos legais, sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério Público de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), Edmar Serra Cutrim
(Relator), Joaquim Washington Luiz de Oliveira e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de julho de 2016.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 

Segunda Câmara

Processo nº 9829/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Subnatureza: Licitação/Contrato
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ
Responsáveis: Cláudio José Trinchão Santos e Akio Valente Wakiyama
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Apreciação da Concorrência nº 03/2012-CSL/SEFAZ e Contrato nº 63/2012-SEFAZ, que
objetivarama reforma e ampliação do prédio da sede da Administração Tributária da Secretaria
de Estado da Fazenda. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 738/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à apreciação da Concorrência nº 03/2012-CSL/SEFAZ e do
Contrato nº 63/2012-SEFAZ, que objetivaram a reforma e ampliação do prédio da sede da Administração
Tributária da Secretaria de Estado da Fazenda, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 50, I, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 545/2016-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem determinar o arquivamento do
processo por não ter sido apurada transgressão a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira,
orçamentária, operacional ou patrimonial.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente da Segunda Câmara) e José de
Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de
Contas Flávia Gonzalez Leite.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 8599/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira  
Beneficiária: Maria Raimunda Martins 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Maria Raimunda Martins, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 727/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Raimunda Martins, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1156/2015, de 13 de
julho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 674/2016 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite 
Procuradora de Contas

Processo nº 2892/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria José Soares Macieira 
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensãoconcedida a Maria José Soares Macieira, beneficiária de Nywaldo Guimarães Macieira,
ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 724/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria José Soares Macieira (viúva),
beneficiária de Nywaldo Guimarães Macieira, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato datado de 14 de
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janeiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 457/2016 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite 
Procuradora de Contas

Processo nº 8217/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria do Socorro Marques da Silva Cordeiro 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria do Socorro Marques da Silva Cordeiro, beneficiária de Raimundo
Arlindo Cordeiro, ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 725/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria do Socorro Marques da Silva
Cordeiro (viúva), beneficiária de Raimundo Arlindo Cordeiro, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato
datado de 22 de junho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 673/2016
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto
no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite 
Procuradora de Contas

Processo nº 8153/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira  



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 774/2016 São Luís, 27 de setembro de 2016

Página 9 de 22

                                             

Beneficiária: Elimar Ribamar Pinto 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Elimar Ribamar Pinto, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 728/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Elimar Ribamar Pinto, no
cargode Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 849/2015, de 16 de junho
de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 713/2016 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso
VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite 
Procuradora de Contas

Processo nº 8087/2015-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Reforma Ex-Officio
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Manoel Souza do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Reforma Ex-Offício de Manoel Souza do Nascimento, servidor da Polícia Militar do Estado do
Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 729/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à reforma ex-offício de Manoel Souza do Nascimento, 3º
Sargento, lotado na Polícia Militar do Estado do Maranhão, com proventos proporcionais mensais ao tempo de
contribuição,calculados sobre 25 cotas, do subsídio da sua graduação, outorgada pelo Ato nº 867/2015, de 16 de
junho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 709/2016 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida reforma ex-offício, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Relator
Flávia Gonzalez Leite 
Procuradora de Contas

Processo nº 7995/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira  
Beneficiária: Assunção de Maria Oliveira Lima 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Assunção de Maria Oliveira Lima, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 730/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Assunção de Maria Oliveira
Lima,no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 910/2015, de 23
de junho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 664/2016 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite 
Procuradora de Contas

Processo nº 7942/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira   
Beneficiária: Lelia Maria e Silva  
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira  
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Lelia Maria e Silva, servidora da Secretaria de Estado da Saúde.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 731/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Lelia Maria e Silva, no cargo
de Auxiliar de Serviços de Saúde, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 794/2015, de
10 de junho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 662/2016 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
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TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite 
Procuradora de Contas

Processo nº 7911/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira  
Beneficiária: Maria das Graças Ferreira Brito Portela
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoriavoluntária de Maria das Graças Ferreira Brito Portela, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 732/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria das Graças Ferreira
Brito Portela, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
935/2015,de 23 de junho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 636/2016
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite 
Procuradora de Contas

Processo nº 7894/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira  
Beneficiária: Maria Justina Moraes 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Maria Justina Moraes, servidora da Secretaria de Estado da
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Cultura. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 733/2016

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Justina Moraes, no
cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Estado da
Cultura,outorgada pelo Ato nº 947/2015, de 23 de junho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão
e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator,
acolhendoo Parecer nº 716/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite 
Procuradora de Contas

Processo nº 7597/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira  
Beneficiária: Maria Raimunda Pereira Diniz 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Maria Raimunda Pereira Diniz, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 734/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Raimunda Pereira
Diniz, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 587/2015, de
19de maio de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 623/2016 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite 
Procuradora de Contas
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Processo nº 7394/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira  
Beneficiária: Deuzamar de Mesquita Magalhães 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Deuzamar de Mesquita Magalhães, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 735/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Deuzamar de Mesquita
Magalhães,no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 544/2015,
de19 de maio de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 622/2016 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite 
Procuradora de Contas

Processo nº 5496/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Felipe Costa Camarão  
Beneficiária: Deusalina de Jesus Pereira Lima 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira  
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Deusalina de Jesus Pereira Lima, servidora da Secretaria de
Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 736/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Deusalina de Jesus Pereira
Lima, no cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 185/2015, de 18 de março de 2015, expedido pela Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer nº 618/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite 
Procuradora de Contas

Processo nº 13704/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Alcioneide Rodrigues Mourão  
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Alcioneide Rodrigues Mourão, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 737/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Alcioneide Rodrigues
Mourão, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1572/2014,
de 06 de novembro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 320/2016
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
dispostono artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite 
Procuradora de Contas

Processo nº: 8444/2015-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Raimunda Mesquita Carneiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria Voluntária de Raimunda Mesquita Carneiro, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 696/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Raimunda Mesquita Carneiro, matrícula nº 0000934513, no cargo de
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Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 990, no dia 23 de junho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o parecer nº 730/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e
a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de agosto de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 10557/2011-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Instituto Previdência Municipal de Coroatá
Responsável: Maria Teresa Trovão Murad
Beneficiário: Raimunda Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria Voluntária por idade, de Raimunda Rodrigues, do Quadro de Pessoal da
Secretaria Municipal da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 693/2016
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária por idade com
proventos proporcionais ao tempo de serviço da funcionária Raimunda Rodrigues, matrícula nº 018080, no
cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da
Educação, outorgada pelo Decreto nº 143/2015, no dia 17 de setembro de 2015, expedido pelo Prefeito, que
retificou o Decreto nº 1402, datado de 25 de outubro de 2011, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 697/2016 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e
a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de agosto de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº: 294/2014-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Maria Pereira Belizario
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria Voluntária de Maria Pereira Belizário, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 694/2016
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Maria Pereira Belizario, matrícula nº 0000949982, no cargo de Professor
III, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de
Pessoalda Secretaria de Estado da Educação, outorgada no dia 21 de junho de 2015, expedido pela Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, que retificou o Ato nº 1933, datado de 25.11.2013 publicado no Diário Oficial
de 29.11.2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o parecer nº 702/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e
a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de agosto de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 8178/2015-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Sônia Maria de Almeida Cavalcante 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria Voluntária de Sônia Maria de Almeida Cavalcante, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 695/2016
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, de Sônia Maria de Almeida Cavalcante, matrícula nº 0000934513, no cargo
de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 701/2015, no dia 28 de maio de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o parecer nº 627/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
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1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e
a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de agosto de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11682/2015-TCE/MA 
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
Espécie: Solicitação
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Miranda do Norte
Responsável: José Lourenço Bomfim Júnior, brasileiro, solteiro, Prefeito, CPF nº 782.471.282-49, residente e
domiciliado na Rua do Comércio nº 1960, Miranda do Norte, CEP 65.495-000
Exercício financeiro: 2015
Assunto: Acompanhamento do cumprimento da Instrução Normativa TCE/MA nº 34 e Sistema SACOP
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Acompanhamento do cumprimento da Instrução Normativa TCE/MA nº 34/2014, alterada pela
Instrução Normativa TCE/MA nº 36/2015. Município de Miranda do Norte, exercício
financeiro2015. Não envio de informações e elementos de fiscalização por meio do Sistema de
Acompanhamentode Contratações Pública – SACOP. Citação. Justificativas não apresentadas.
Violação à norma prevista no inciso III do artigo 67 da Lei Estadual nº 8.258/2005. Aplicação
de multa. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Procuradoria-Geral do Estado.
Arquivamento.

ACÓRDÃO CS–TCE Nº 37/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao acompanhamento do cumprimento da Instrução
Normativa TCE/MA nº 34/2014 (alterada pela Instrução Normativa TCE/MA nº 36/2015), no que diz respeito
ao envio de informações e elementos de fiscalização através do Sistema de Acompanhamento de Contratações
Pública – SACOP, relativamente ao Município de Miranda do Norte/MA, exercício financeiro 2015, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº
535/2016-GPROC2 do Ministério Público de Contas, acordam em:
I.aplicar ao gestor responsável, Senhor José Lourenço Bomfim Júnior, com fundamento no inciso III do § 3.º do
artigo 274 do Regimento Interno do TCE/MA c/c o artigo 13 da Instrução Normativa TCE/MA nº 34/2014
(alteradapela Instrução Normativa TCE/MA nº 36/2015), a multa no valor total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil
reais), a ser recolhida ao erário estadual sob o código de receita 307-Fundo de Modernização do TCE/MA
(FUMTEC), no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão do não envio
de informações no Sistema de Acompanhamento das Contratações Públicas - SACOP, relativas a 35 (trinta e
cinco) eventos licitatórios a seguir: Pregão Presencial nº 005/2015; Tomada de Preços nº 002/2015; Tomada de
Preços nº 003/2015; Tomada de Preços nº 004/2015; Pregão Presencial nº 008/2015; Pregão Presencial nº
009/2015; Tomada de Preços nº 005/2015; Pregão Presencial nº 010/2015; Pregão Presencial nº 011/2015;
Pregão Presencial nº 013/2015; Pregão Presencial nº 014/2015; Pregão Presencial nº 015/2015; Pregão
Presencial nº 016/2015; Pregão Presencial nº 017/2015; Pregão Presencial nº 018/2015; Pregão Presencial nº
019/2015; Pregão Presencial nº 020/2015; Pregão Presencial nº 021/2015; Pregão Presencial nº 022/2015;
Pregão Presencial nº 23/2015; Pregão Presencial nº 24/2015; Pregão Presencial nº 25/2015; Pregão Presencial nº
26/2015; Pregão Presencial nº 27/2015; Pregão Presencial nº 28/2015; Pregão Presencial nº 29/2015; Pregão
Presencial nº 30/2015; Tomada de Preços nº 013/2015; Tomada de Preços nº 014/2015; Tomada de Preços nº
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015/2015; Tomada de Preços nº 016/2015; Tomada de Preços nº 017/2015; Tomada de Preços nº 018/2015;
Tomada de Preços nº 019/2015 e Tomada de Preços nº 020/2015, descumprindo o artigo 13 da Instrução
Normativa TCE/MA nº 34/2014 (alterada pela Instrução Normativa TCE/MA nº 36/2015), conforme consta do
Relatório de Acompanhamento nº 7866/2015-UTCEX 2/SUCEX 08 e Relatório de Instrução nº 2741/2016-
UTCEX2/SUCEX8;
II.dar ciência ao Senhor José Lourenço Bomfim Júnior, por meio da publicação deste Acórdão no Diário Oficial
Eletrônicodeste TCE/MA, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue e comprove o recolhimento do valor da
multa ora aplicada;
III. enviar, após o trânsito em julgado, cópia deste Acórdão à Procuradoria-Geral do Estado para que proceda à
execução da multa imposta, caso o gestor não efetive o devido recolhimento;
IV. enviar, após o trânsito em julgado, cópia deste Acórdão ao gestor da unidade técnica competente deste
TCE/MA e responsável pela análise da prestação de contas anual do Município de Miranda do Norte, exercício
financeiro 2015, para conhecimento e juntada aos autos do processo de contas anual em comento;
V. determinar o consequente arquivamento destes autos, nos termos do artigo 50, inciso I, da Lei nº 8.258/2005.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 25 de agosto de 2016.
Presentes à sessão os Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator) e José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e
a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de agosto de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 977/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: José Henrique Campos Filho
Beneficiária: Maria da Conceição Santos Serejo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria da Conceição Santos Serejo, beneficiária de Francisco Chavier
Serejo, ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 726/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria da Conceição Santos Serejo
(viúva),beneficiária de Francisco Chavier Serejo, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato datado de 24
de novembro de 2010, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 649/2016 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Relator
Flávia Gonzalez Leite 
Procuradora de Contas

Atos dos Relatores

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 4219/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
Entidade: FUNDEB de Centro do Guilherme
Responsável: Paula Edilania Fiusa Caldas Leandro – CPF: 601.737.422-20
O Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presenteEDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA Paula Edilania Fiusa Caldas Leandro,
CPF 601.737.422-20 (Tesoureira) não localizada em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do
Processo nº 4219/2014 que trata da Tomada de Contas Anual dos Gestores do do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Centro do
Guilherme, exercício financeiro de 2013, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa
quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 721/2015 UTCEX 5-SUCEX 19 do
mencionado processo. Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório
de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal
ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos
como verdadeiros as ocorrências apontadas pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações da Justiça, e afixado, com a cópia do Relatório de
Instrução, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n- Jaracaty, nesta
cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se
perfeita a citação tão logo decorram os trintas dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA, em 26/09/2016.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 4059/2014
Natureza: Tomada de Contas anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Montes Altos
Responsável: Kerly Rodrigues Cardoso – CPF: 798.142.393-72
O Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA Kerly Rodrigues Cardoso, CPF
798.142.393-72(Secretaria Municipal de Saúde) não localizada em citação anterior pelos correios, para os atos e
termos do Processo nº 4059/2014 que trata da Tomada de Contas anual de Gestores dos Fundos Municipais do
Fundo Municipal de Saúde de Município de Montes Altos, exercício financeiro de 2013, no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução
nº 658/2014 UTCEX 5-SUCEX 20 do mencionado processo. Fica a responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para
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todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica
deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros as ocorrências apontadas pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações da Justiça, e afixado, com a cópia do Relatório de
Instrução, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n, - Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições da responsável e/ou de interessados, considerando-
se perfeita a citação tão logo decorram os trintas dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA, em 26/09/2016.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 4059/2014
Natureza: Tomada de Contas anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Montes Altos
Responsável: Kelli Cristina Machado dos Santos – CPF: 435.959.013-04
O Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA Kelli Cristina Machado dos Santos,
CPF 435.959.013-04 (Secretaria Municipal de Saúde) não localizada em citação anterior pelos correios, para os
atos e termos do Processo nº 4059/2014 que trata da Tomada de Contas anual de Gestores dos Fundos
Municipais do Fundo Municipal de Saúde de Município de Montes Altos, exercício financeiro de 2013, no qual
figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório
de Instrução nº 658/2014 UTCEX 5-SUCEX 20 do mencionado processo. Fica a responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para
todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica
deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros as ocorrências apontadas pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações da Justiça, e afixado, com a cópia do Relatório de
Instrução, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n, - Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições da responsável e/ou de interessados, considerando-
se perfeita a citação tão logo decorram os trintas dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA, em 26/09/2016.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

PROCESSO N.º : 11916/2016-TCE/MA
JURISDICIONADO : Prefeitura Municipal de Santa Inês
NATUREZA : Solicitação
REFERÊNCIA : Processo nº 1686/2012-TCE/MA
REQUERENTE : Raimundo Roberth Bringel Martins
RESPONS. LEGAL : Elizaura Maria Rayol de Araújo – OAB/MA nº 8.307
ASSUNTO : Solicitação de vistas e cópias

DESPACHO N.º 898/2016-GCONS5/ESC
Considerando o requerimento de fls. 02 e o disposto no art. 279, do Regimento Interno desta Corte de Contas,
DECIDO:
1 – Autorizar o pedido de vista e cópias do Processo nº 1686/2012-TCE/MA, relativo a Tomada de Contas da
Prefeitura Municipal de Santa Inês, exercício financeiro 2010, na forma da IN nº 001/2000-TCE/MA, e custas a
cargo do interessado;
2 – Dar ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
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Contas do Estado do Maranhão;
3 – Encaminhar os autos a CTPRO/SUPAR, para providenciar o atendimento do pedido de vista e cópias;
4 – Após os procedimentos acima, juntem-se os autos ao processo em referência.

São Luís (MA), 22/09/2016.
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Relator 

Processo n.º: 11859/2016-TCE
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão
Subnatureza: Solicitação de vista e cópias (Proc. 4270/2012-TCE)
Exercício: 2011
Entidade: Câmara Municipal de Santo Amaro do Maranhão
Requerente: Washington Carlos Melo Carvalho – ex-Presidente

DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 037/2016
Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, e em atendimento ao Requerimento de
19/08/2016, a concessão ao Senhor Washington Carlos Melo Carvalho, ex-Presidente da Câmara Municipal de
Santo Amaro do Maranhão, ou a seus procuradores, devidamente habilitados nos autos, de vista e cópias do
Processo n.º 4270/2012-TCE (processo eletrônico), referente à Prestação de Contas Anual do Presidente da
Câmara de Santo Amaro do Maranhão, no exercício financeiro de 2011, de sua responsabilidade.

São Luís/MA, 20 de setembro de 2016.
Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Relator

PROCESSO: nº 3822/2016
JURISDICIONADO: Prefeito Municipal de Buriti
REFERÊNCIA: Requerimento de vista e cópias
EXERCICIO FINANCEIRO: 2011
RESPONSÁVEL: Francisco Evandro Freitas Costa Mourão

DESPACHO Nº 1224/2016-GCONS1/ROF
Autorizo a concessão de cópias do processo n° 3634/2012, relativo à Prestação de Contas Anual do Prefeito
Municipalde Buriti, exercício financeiro de 2011, com base no Regimento Interno e nos demais atos normativos
que tratam da matéria no âmbito neste Tribunal.
Encaminhe-se o processo à CTPRO/SUPAR para atender a solicitação e faça-se constar nos autos o
comprovante de atendimento e posteriormente juntar ao processo n°3702/2012.
Dar ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão.

São Luis, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Relator

PROCESSO: nº 3822/2016
JURISDICIONADO: Prefeito Municipal de Buriti
REFERÊNCIA: Requerimento de vista e cópias
EXERCICIO FINANCEIRO: 2011
RESPONSÁVEL: Francisco Evandro Freitas Costa Mourão

DESPACHO Nº 1224/2016-GCONS1/ROF
Autorizo a concessão de cópias do processo n° 3634/2012, relativo à Prestação de Contas Anual do Prefeito
Municipalde Buriti, exercício financeiro de 2011, com base no Regimento Interno e nos demais atos normativos
que tratam da matéria no âmbito neste Tribunal.
Encaminhe-se o processo à CTPRO/SUPAR para atender a solicitação e faça-se constar nos autos o
comprovante de atendimento e posteriormente juntar ao processo n°3702/2012.
Dar ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão.
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São Luis, 26 de setembro de 2016.
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Relator
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